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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputada Arlete Sampaio)

 

Dispõe, no  âmbito do Distrito  
Federal, à luz   da Lei Federal nº  
12.711, de 29 de agosto   
de 2012, sobre o ingresso nas   
universidades e nas instituições de
ensino técnico de nível médio e dá
outras providências.  

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:   

A rt. 1º   As instituições distritais de educação superior vinculadas ao Governo do
Distrito Federal reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos de graduação,
por curso e turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de suas vagas para estudantes que
tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 50%
(cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com renda
igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita.

A rt. 2º  Em cada instituição distrital de ensino superior, as vagas de que trata o art.
1º desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos, pardos e
indígenas e por pessoas com deficiência, nos termos da legislação, em proporção ao total de
vagas no mínimo igual à proporção respectiva de pretos, pardos, indígenas e pessoas com
deficiência na população do Distrito Federal, segundo o último censo da Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios
estabelecidos no caput deste artigo, aquelas remanescentes deverão ser completadas por
estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.

A rt. 3º   As instituições distritais de ensino técnico de nível médio vinculadas ao
Governo do Distrito Federal reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso em cada
curso, por turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de suas vagas para estudantes que
cursaram integralmente o ensino fundamental em escolas públicas.

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 50%
(cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com renda
igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita .

A rt. 4º  Em cada instituição distrital de ensino técnico de nível médio, as vagas de que
trata o art. 3º desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos,
pardos e indígenas e por pessoas com deficiência, nos termos da legislação, em proporção ao
total de vagas no mínimo igual à proporção respectiva de pretos, pardos, indígenas e pessoas
com deficiência na população do Distrito Federal, segundo o último censo da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios
estabelecidos no caput deste artigo, aquelas remanescentes deverão ser preenchidas por
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estabelecidos no caput deste artigo, aquelas remanescentes deverão ser preenchidas por
estudantes que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escola pública.

A rt. 5º   O Governo do Distrito Federal, por meio dos órgãos responsáveis pelas
políticas de educação e de promoção da igualdade racial, fica responsável pelo
acompanhamento e avaliação anual do dispositivo de que trata esta Lei.

A rt. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A rt. 7º  Revogam-se as disposição em contrário, em especial a Lei Distrital nº 3.361,
de 15 de junho de 2004.

 

 

JUSTIFICA TIVA

 

O presente Projeto de Lei visa à criação de sistema de cotas, com recorte racial e
social, para estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas
no momento de ingresso na graduação em cursos de ensino superior em instituições
vinculadas ao Governo do Distrito Federal. E o mesmo sistema para estudantes que tenham
cursado o ensino fundamental em escolas públicas para o ingresso no ensino técnico de nível
médio em instituições vinculadas ao Governo do Distrito Federal.

A instituição do sistema de cotas distritais, objeto da presente proposta legislativa,
pretende trazer para o Distrito Federal as disposições contidas na Lei federal nº 12.711/2012.
Constitui-se em uma ação afirmativa, que se conceitua como a adoção de medidas especiais
pelo Estado e por particulares para correção das desigualdades raciais e promoção da
igualdade de oportunidades.

Com a proposta, fica assegurada aos estudantes que cursaram integramente o ensino
médio em escolas públicas o percentual de 50% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos
cursos da Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde – FEPECS. O que atualiza o
atual sistema da entidade que é regido pela Lei Distrital nº 3.361, de 15 de junho de 2004,
em que 40% das vagas são destinadas a estudantes que cursaram, integralmente, os ensinos
fundamental e médio em escolas públicas do Distrito Federal. 

Tal atualização também ajuda na problemática de hoje em que várias ações no
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT) contestando a constitucionalidade
porque veta os estudantes de escolas públicas que não são vinculadas ao Governo do Distrito
Federal, o que traz prejuízo de estudantes do Entorno de Brasília, além daqueles que estudam
em escolas públicas sob administração de entidades vinculadas a órgãos do Governo Federal.

O emprego de ações afirmativas, sobretudo as que objetivam combater a
discriminação racial, vem expresso em comandos fundamentais da República, inseridos no art.
3º da Constituição Federal: “I – construir uma sociedade livre, justa e solidária; [...] III –
erradicar a pobreza e marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; IV –
promover o bem de  todos , sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer
outras formas de discriminação [...]”.

Assim, a adoção de ação afirmativa na reserva de cotas para negras e negros nos
concursos públicos constitui medida positiva proposta pelo Estado como resposta concreta à
correção da desigualdade de acesso ao setor público, oriunda do abismo social decorrente de
um histórico escravocrata que envergonha o Brasil  e que ainda se reproduz nas relações
sociais.

O Mapa da Violência 2016, do pesquisador Júlio Jacobo Waiselfisz, mostra que
vivemos num cenário onde um jovem negro é assassinado a cada 23 minutos, totalizando
mais de 30 mil mortes a cada ano, números superiores que em regiões do mundo onde há
conflitos armados, como a Faixa de Gaza. O mercado de trabalho paga 40% a menos para um
negro do que para um não negro. Nas universidades públicas federais há apenas 12,5% de
afrodescendentes, e no serviço público federal temos carreiras como a de diplomata com 5,5%
de negros, quando a sociedade brasileira é composta de 51% de negros e pardos, como
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de negros, quando a sociedade brasileira é composta de 51% de negros e pardos, como
demonstra o último censo do IBGE. Todos esses fatos evidenciam a inegável existência de uma
forte desigualdade racial no Brasil.

No Distrito Federal não é diferente, apesar de dados da CODEPLAN mostrarem que
57% da população brasiliense se declara negra, vivemos numa realidade em que negras,
negros e culturas de matriz africana não são respeitados. Segundo o Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios, nos últimos anos, os casos de racismo aumentaram 1.190%.
Logo no primeiro semestre de 2018, tivemos 211 casos de racismo registrados, inúmeros
ataques criminosos deixam em clima de terror os terreiros de religiões de matriz africana e, no
mês de outubro de 2018, chegamos a um caso inadmissível em que modelos negras foram
xingadas de “escravas”.

Como se verifica, não resta dúvida sobre a necessidade de que se promova, tal qual
previsto para a esfera federal, política afirmativa que almeje, dentro de espaço de tempo
adequado, reservar vagas em concursos públicos a descendentes de negros. Não se trata de
discriminar ou privilegiar determinado grupo étnico, mas de conferir compreensão material ao
conceito constitucional de igualdade.

Diante do exposto, o presente Projeto de Lei atende a um clamor legítimo dos
estudantes oriundos do ensino público em especial os que mais precisam, portanto, conclamo
os Nobres Colegas, diante da relevância do tema, a APROVAREM o presente Projeto de Lei.

 

Sala das Sessões em                      , de 2020.

 

 
A RLETE SAMPA IO  

Deputada Distrital

Documento assinado eletronicamente por ARLETE AVELAR SAMPAIO - Matr. 00130      ,
Deputado(a) Distr ital   , em 23/11/2020, às 15:07, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
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LIDO EM: 24/11/2020

 

Brasília, 24 de novembro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 24/11/2020, às 16:34,
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DESPA CHO 

Ao gabinete do autor, antes da distribuição, para juntada à proposição do dispositivo
da norma a que o texto (Art. 160 da LC 840/11) faz remissão em cumprimento do previsto no
art. 132, II do Regimento Interno.

 

 

Brasília, 24 de novembro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 24/11/2020, às 19:15,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 12.711, DE 29 DE AGOSTO DE 2012.

Mensagem de veto

Regulamento

Dispõe sobre o ingresso nas universidades federais e nas
instituições federais de ensino técnico de nível médio e dá
outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As instituições federais de educação superior vinculadas ao Ministério da Educação reservarão, em cada concurso
seletivo para ingresso nos cursos de graduação, por curso e turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de suas vagas para
estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 50% (cinquenta por cento) deverão ser
reservados aos estudantes oriundos de famílias com renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per
capita .

Art. 2º (VETADO).

Art. 3º Em cada instituição federal de ensino superior, as vagas de que trata o art. 1º desta Lei serão preenchidas, por curso e
turno, por autodeclarados pretos, pardos e indígenas, em proporção no mínimo igual à de pretos, pardos e indígenas na população
da unidade da Federação onde está instalada a instituição, segundo o último censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE).

Art. 3º Em cada instituição federal de ensino superior, as vagas de que trata o art. 1º desta Lei serão preenchidas, por curso e
turno, por autodeclarados pretos, pardos e indígenas e por pessoas com deficiência, nos termos da legislação, em proporção ao
total de vagas no mínimo igual à proporção respectiva de pretos, pardos, indígenas e pessoas com deficiência na população da
unidade da Federação onde está instalada a instituição, segundo o último censo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE. (Redação dada pela Lei nº 13.409, de 2016)

Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios estabelecidos no caput deste artigo, aquelas
remanescentes deverão ser completadas por estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.

Art. 4º As instituições federais de ensino técnico de nível médio reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso em cada
curso, por turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de suas vagas para estudantes que cursaram integralmente o ensino
fundamental em escolas públicas.

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 50% (cinquenta por cento) deverão ser
reservados aos estudantes oriundos de famílias com renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per
capita .

Art. 5º Em cada instituição federal de ensino técnico de nível médio, as vagas de que trata o art. 4º desta Lei serão
preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos, pardos e indígenas, em proporção no mínimo igual à de pretos, pardos e
indígenas na população da unidade da Federação onde está instalada a instituição, segundo o último censo do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística (IBGE).

Art. 5º Em cada instituição federal de ensino técnico de nível médio, as vagas de que trata o art. 4º desta Lei serão
preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos, pardos e indígenas e por pessoas com deficiência, nos termos da
legislação, em proporção ao total de vagas no mínimo igual à proporção respectiva de pretos, pardos, indígenas e pessoas com
deficiência na população da unidade da Federação onde está instalada a instituição, segundo o último censo do IBGE. (Redação
dada pela Lei nº 13.409, de 2016)

Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios estabelecidos no caput deste artigo, aquelas
remanescentes deverão ser preenchidas por estudantes que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escola
pública.

Art. 6º O Ministério da Educação e a Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, da Presidência da
República, serão responsáveis pelo acompanhamento e avaliação do programa de que trata esta Lei, ouvida a Fundação Nacional
do Índio (Funai).

Art. 7º O Poder Executivo promoverá, no prazo de 10 (dez) anos, a contar da publicação desta Lei, a revisão do programa
especial para o acesso de estudantes pretos, pardos e indígenas, bem como daqueles que tenham cursado integralmente o ensino
médio em escolas públicas, às instituições de educação superior.
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Art. 7º No prazo de dez anos a contar da data de publicação desta Lei, será promovida a revisão do programa especial para o
acesso às instituições de educação superior de estudantes pretos, pardos e indígenas e de pessoas com deficiência, bem como
daqueles que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas. (Redação dada pela Lei nº 13.409, de 2016)

Art. 8º As instituições de que trata o art. 1º desta Lei deverão implementar, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da
reserva de vagas prevista nesta Lei, a cada ano, e terão o prazo máximo de 4 (quatro) anos, a partir da data de sua publicação,
para o cumprimento integral do disposto nesta Lei.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de agosto de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF 
Aloizio Mercadante 
Miriam Belchior 
Luís Inácio Lucena Adams 
Luiza Helena de Bairros 
Gilberto Carvalho

Este texto não substitui o publicado no DOU de 30.8.2012

*
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A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao SACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, e em análise de mérito, na CESC (RICL, art. 69, I, “b”), e, em análise de
admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

Brasília, 11 de dezembro de 2020

 
 

NOME
Cargo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
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